	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	DECLARAÇÃO – CONTRATO TEMPORÁRIO


	1. NOME COMPLETO
      

	2. ENDEREÇO RESIDENCIAL

     
	3. TELEFONE

     

	4. CIDADE

     
	5. UF

  
	6. CEP

     -   

	7. RG

     
	8. ÓRGÃO EXPEDIDOR

     
	9. UF

  
	10. CPF Nº
     


	11. DECLARAÇÃO

Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério de Minas e Energia, que, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, não mantive contratado temporário com órgãos da Administração Federal direta, autarquias e fundações públicas, conforme disposto no art. 9º, inciso III, parágrafo único da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008.


	12.  DATA E ASSINATURA

Brasília,    de  FORMDROPDOWN 
 de     .

_______________________________________________________

ASSINATURA


	AMPARO LEGAL
Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993:

Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:

--------------------------------------------------------------------

III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo nas hipóteses dos incisos I e IX do art. 2º desta Lei, mediante prévia autorização, conforme determina o art. 5º desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008).
Parágrafo único.  A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do contrato nos casos dos incisos I e II, ou na declaração da sua insubsistência, no caso do inciso III, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na transgressão.
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